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RESUMO 
 

Neste artigo, o objetivo primordial é a elucidação da política de apartheid social que age de 

forma silenciosa nas sombras da sociedade brasileira, esquivando-se da luz da justiça social. 

Para isso, contar-se-á com obras que demonstram como a polarização das classes sociais tem 

gerado uma política de segregação social no Brasil e como instituições do Estado são usadas 

como instrumentos para manter a política de segregação por meio da violência e  

encarceramento em massa, hoje banalizados. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
A complexidade, sem dúvidas, é um fator comum quando se trata de entender 

temas que envolvem a violência e o aumento da massa carcerária no Brasil. Todavia, 

esse não é o único fator comum entre esses temas que, como dito, são extremamente 

complexos. Para entender o que é a violência, como ela se manifesta, além, é claro, de 

procurar entender como isso reflete no aumento da população carcerária, devemos antes 

procurar compreender, onde inicia-se a raiz de todos esses problemas. Existe um fator 

comum que liga ambos os temas e tantos outros. Esse fator comum é o chamado 

apartheid social, ou seja, o elo que une ambos os fenômenos. 

Entender o que é o apartheid social não é uma tarefa difícil para a comunidade 

brasileira, pois este é mais comum que se imagina na realidade de quem vive um Brasil 

com milhões de sujeitos marginalizado e de misérias habituais. Tal fenômeno acontece, 

constantemente, em nosso dia-a-dia, desde as operações policiais até no sinal de 

trânsito, em que uma pessoa de roupas sujas e rasgadas, bate no vidro de seu carro 

pedindo uma esmola. 

Apartheid vem do idioma africânder e significa separação ou o estado de ser 

separado. Essa palavra é famosa por ser veiculada pela política oficial da minoria branca 

                                                      
1 Trabalho apresentado para o V Simpósio de Democracia e Direitos Humanos da Faculdade de Ciências 

Sociais da Universidade Federal de Goiás. 
2 Concluinte do Curso de Direito da Faculdade UNA – Campus Santa Cruz. 
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de segregação das raças negra e branca da África do Sul durante o século XX. 

Apartheid, portanto, é a separação daqueles que são vistos como sendo diferentes por 

pessoas que não aceitam a igualdade entre seres humanos com características próprias. 

Esse fenômeno, ao que parece, foi inspirado no nazismo, embora cada qual tenha 

suas características próprias e, não sendo correto tentar simplificar nenhum destes, 

tendo, porém, pontos em comum, como por exemplo o ódio às diferenças e a certeza da 

supremacia racial branca. 

Já se entende, após uma breve abordagem, o que é apartheid. De agora em 

diante é importante questionar acerca do apartheid social tendo como resultado a 

violência e o crescimento da massa carcerária brasileira. 

 
2. APARTHEID SOCIAL 

 

É de extrema relevância compreender o conceito mais básico de apartheid 

social, tendo em vista que, este será a centralidade deste artigo. Nesse sentido,  

apartheid social é a separação de fato, com base na classe social ou status econômico, 

onde uma classe dominante força a exclusão e subalterniza outra classe, que pode ser 

chamada maioria ou minoria, do restante da população, conforme elucida, 

brilhantemente, Marilena Chauí em seu livro Manifestações ideológicas do 

autoritarismo brasileiro: 

 
A desigualdade na distribuição da renda – 2% possuem 98% da renda 

nacional, enquanto 98% possuem 2% dessa renda – não é percebida como 

forma dissimulada de apartheid social ou como socialmente inaceitável, mas 

é considerada natural e normal, ao mesmo tempo que explica por que o ‘povo 

ordeiro e pacífico’ dispenda anualmente fortunas em segurança, isto é, em 

instrumentos de proteção contra os excluídos da riqueza social, em outras 

palavras, a sociedade brasileira está polarizada entre a carência absoluta das 

camadas populares e o privilégio absoluto das camadas dominantes e 

dirigentes sem que isso seja percebido como violência. (CHAUÍ, 2013, p. 

230) 

 

 

 

Tal exclusão parece ser algo corriqueiro no Brasil do século XXI. Acontece, por 

exemplo, quando os pobres são empurrados para as favelas onde vivem à margem do 

Estado e sob domínio da violência, impedidos assim, de saírem de suas favelas e 

adentrarem o espaço reservado para as elites. Embora essa não seja uma força física, é 

flagrantemente uma força política/diplomática que age silenciosamente, mas notável à 

olho nu. 
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Esse termo é utilizado para mostrar a gritante desigualdade no Brasil que, apesar 

de ser um país rico, é um Estado com população pobre. Diz-se que o apartheid social  

no Brasil está diretamente ligado com a exclusão de pobres da 

sociedade,principalmente de jovens. Para facilitar o entendimento, é plausível citar um 

trecho escrito pelo antropólogo americano Tobias Hecht, em sua obra Crianças de rua 

no Nordeste do Brasil: 

A percepção das crianças de rua como uma ameaça está enraizada na 

contradição entre o desejo de manter as crianças socialmente marginalizadas, 

dóceis e fora de vista, e a existência - precisamente no centro da vida urbana - 

de crianças de rua que freqüentemente exercem violência. As crianças de rua 

são um lembrete, literalmente na porta de brasileiros ricos e fora dos hotéis 

cinco estrelas onde ficam os consultores de desenvolvimento, das 

contradições da vida social contemporânea: a opulência dos poucos em meio 

à vida dos adultos. A pobreza da maioria, a multiplicidade de recursos em 

meio ao esbanjamento de oportunidades. Eles encarnam o fracasso de um 

apartheid social não reconhecido para manter os pobres fora de vista. 

(HETCH, 1998, p. 214) 

 

A exclusão social de uma classe frágil é algo absolutamente paradoxal em país 

rico e com o primeiro maior PIB (Produto Interno Bruto) da América Latina. Nesse 

cenário de misérias, onde é evidente o resultado da concentração da terra, da má 

distribuição de renda, a única coisa que faz sentido é a violência. O que acontece de fato 

é que não há discussão acerca de fenômenos como o apartheid social ou, quando há,  

são discussões rasas que não debatem sobre as causas desse fenômeno, tampouco 

abordam a política de segregação social existente no Brasil. 

Evidentemente essa oligarquia exerce influência nos poderes republicanos, de 

modo a asfixiar qualquer tentativa de criação de mecanismos que possam abolir o 

apartheid, uma vez que, é mais seguro manter essas classes segregadas nas favelas sob 

coação estatal, sendo mais fácil evitar o problema que resolvê-lo. 

O crescimento desse fenômeno é cada vez mais notável e, ao que parece, sem volta. É 

como se fosse uma metástase que, ao não ser tratada, vai crescendo e se espalhando pelo 

corpo humano e, ao final, não tem mais cura, sendo a morte o único destino. Nesse 

exemplo, trazendo para o campo prático, o corpo humano seria o Brasil, enquanto a 

metástase seria o apartheid social, já a morte seria o colapso da sociedade brasileira. 

Patentemente essas classes excluídas vivem sob um Estado autoritário que não 

respeita a ideia de sociedade livre, justa e solidária, ideais esses que foram esculpidos na 

Constituição Federal do Brasil em 1988. Essa ditadura não é manifestamente declarada, 

mas sim velada, onde o pobre, o negro, o favelado são oprimidos constantemente pelo 

braço do Estado. É como se essas consideradas classes subalternizadas vivessem em um 
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campo de concentração, como em Auchwitz, cercados por muros, arames farpados e 

policiais com a missão de reprimir ou exterminar os que dali tentarem sair. 

É uma espécie de prisão, não com muros físicos, mas com muros 

socioeconômicos. Há, portanto, um inegável abandono, conforme relata Baumam em 

seu livro Globalização - as conseqüências humanas: “As cidades contemporâneas são 

locais de um apartheid ao avesso: os que podem ter acesso a isso abandonam a sujeira e 

pobreza das regiões onde estão presos aqueles que não têm como se mudar.” 

(BAUMAM, 1999, p.83) 

Notavelmente os marginalizados são considerados o problema do caos urbano, 

como por exemplo a violência e, consequentemente, gera medo e insegurança, para a 

maioria da população. Por essa razão são empurrados e mantidos nas favelas brasileiras, 

enquanto os mais ricos constroem seus condomínios luxuosos para manterem-se  

seguros dos considerados “problemas urbanos”. 

Porém, mesmo com a segregação social essas pessoas ainda são vistas como um 

problema, pois com o crescimento das favelas, os bairros de elite acabam ficando cada 

vez mais próximos das comunidades carentes, conforme foi abordado por Aygen 

Erdentug e Freek Colombijn no livro Encontros étnicos urbanos: as conseqüências 

espaciais - Pesquisa Routledge em População e Migração: 

 
O número total de favelas no Brasil é de 3.905. Tendo crescido nos últimos 

dez anos. São Paulo está em primeiro lugar, com 621 deles; O Rio vem em 

segundo, com 513. Dada a proximidade com os bairros de elite, eles se 

tornaram um pesadelo diário para a população predominantemente branca de 

classe média e alta do Rio. O papel da polícia, como um ex-ministro da 

cidade declarou, é manter um estado de apartheid social "sem a necessidade 

das cercas que eles usaram na África do Sul, porque eles não descem das 

montanhas, eles não organizam-se. (COLOMBIJN e ERDENTUG, p.119, 

2002) 

 

 
É a verdadeira face da política de segregação social implementada por décadas e que 

mais do que nunca tem crescido no Brasil. E não é preciso ser um estudioso dos 

fenômenos sociais para perceber o que já é evidente, basta conhecer os espaços que as 

classes mais vulneráveis ocupam e logo haverá um choque de realidade, assim como 

aconteceu com o então presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - 

TRE-RJ (2008, n.p), desembargador Alberto Motta Moraes, em que classificou aquela 

realidade como sendo semelhante a campos de concentração nazista: “Campo de 

concentração sem as cercas de arame farpado... a situação das favelas do Taquaral e da 

Coreia, em Senador Camará. Um povo triste, absolutamente triste, vencido". 
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Muitas das vezes há um sentimento comum de indignação naqueles que 

conseguem enxergar um Brasil paralelo, onde nem todos conseguem morar ou comer 

com dignidade, em um país tão rico. Se de um lado temos as favelas como sendo os 

guetos brasileiros, de outro temos aqueles que compõe e se dizem a classe média 

(conceito baseado na renda) defensores da ideia de meritocracia; nossa maior 

contradição em uma nação de pouca ou nenhuma oportunidade para negros pobres ou 

favelados. 

Para estes grupos, resta a força, a violência, o encarceramento e o extermínio 

patrocinado pelo Estado para que componham as tristes estatísticas do genocídio 

brasileiro. Essa seria, portanto, a ideia de institucionalização da política de extermínio 

que, embora seja dissimulada, segue em pleno vapor. 

 
2.1 A desigualdade social no Brasil com vistas ao apartheid social 

 
 

Desigualdade social é um fenômeno típico de países periféricos. Em resumo, 

pode-se dizer que a desigualdade social é a diferença de condições de vida de uma 

mesma população em um mesmo país. 

O conceito de desigualdade social abre um imenso leque de diversos tipos de 

desigualdades, como desigualdade de gênero, renda, oportunidades etc. Essa 

desigualdade pode dar origens aos mais diversos fenômenos em uma sociedade, como o 

caso do apartheid. A esse mister, é importante saber que o apartheid é um fenômeno 

social que está diretamente ligado a desigualdade social, uma vez que, as pessoas que 

não tem condições adequadas de acesso aos direitos básicos, como por exemplo, 

saneamento básico e moradia, acabam por serem submetidos a viver em condições 

desumanas onde o Estado não se faz presente, sendo consequentemente segregados por 

aqueles que tem condições econômicas melhores.Como dito anteriormente, o Brasil é o 

país com maior PIB da América Latina, porém, também é um dos países mais desiguais 

do mundo, estando em décimo lugar neste ranking. Ocupa ainda o 4° lugar em 

desigualdade dentre os países da América Latina que compõem o ranking dos países 

mais desiguais, conforme o Gráfico 01, elaborado com base nos dados do RDH 

(Relatório de Desenvolvimento Humano) fornecidos pela ONU3: 

                                                      
3  ONU - Organização das Nações Unidas. A Organização das Nações Unidas é uma organização 

internacional formada por países que se reuniram, voluntariamente, para trabalhar pela paz e o 

desenvolvimento mundiais. (Planalto, 2019, Disponível em: https://nacoesunidas.org/conheca/) 
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Gráfico 01 – Os países mais desiguais do mundo (2015) 
 
 

Fonte: PNUD, 2015. Autor: Marcello Corrêa. 

 

 

 
Os números no gráfico mostram a desigualdade com base no índice de Gini, 

também chamado de coeficiente de Gini4. Esse coeficiente vai de 0 a 1 para mostrar a 

desigualdade de um país. De acordo com o Relatório de Desenvolvimento Humano, o 

índice de Gini, em 2015, no Brasil, correspondia a 0,515 o que não é algo bom, pois 

significa que o Brasil é um país extremamente desigual, perdendo para os países como 

Haiti e África do Sul, por exemplo. Porém, se há desigualdade social, que resulta em 

fenômenos como o apartheid, significa dizer que, entre outras coisas, há concentração 

de riqueza nas mãos de um pequeno grupo, pois se houvesse distribuição dessa riqueza 

não haveria desigualdade social, que por sua vez não haveria apartheid social, 

tampouco violência e encarceramento em massa como resultado deste último. 

A concentração de riqueza, sem dúvidas é um problema no Brasil. Segundo o 

PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua) 10% da população 

brasileira com os maiores rendimentos detém 43,3% da renda do país, conforme se 

                                                      
4 O Índice de Gini, criado pelo matemático italiano Conrado Gini, é um instrumento para medir o grau de 

concentração de renda em determinado grupo. Ele aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e 

dos mais ricos. Numericamente, varia de zero a um (alguns apresentam de zero a cem). O valor zero 

representa a situação de igualdade, ou seja, todos têm a mesma renda. O valor um (ou cem) está no extremo 

oposto, isto é, uma só pessoa detém toda a riqueza. Na prática, o Índice de Gini costuma comparar os 20% 

mais pobres com os 20% mais ricos. (PLANALTO, 2019. Disponível em: http://www.ipea.gov.br/) 

http://www.ipea.gov.br/)
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observa: 

O módulo Rendimento de todas as fontes da Pesquisa Nacional por Amostra 

de Domicílios Contínua (PNAD Contínua), divulgada hoje (11/04) pelo 

IBGE, mostrou que, em 2017, a massa de rendimento domiciliar per capita 

do país foi de 263,1 bilhões. Desse total, 43,3% ficaram concentrados nos 

10% da população brasileira com os maiores rendimentos, parcela superior à 

dos 80% com os menores rendimentos. (PLANALTO, 2018, Disponível em: 

http://www.br.undp.org/) 

 
Esses dados demonstram que 80% da população fica com menos da metade da 

massa de rendimento domiciliar, enquanto 10% da população concentra mais da metade 

dessa mesma massa. É a indefensável a concentração de renda no Brasil que gera os 

mais variados tipos de misérias que assolam o país, tais como fome, aumento do índice 

de pobreza e crescimento da violência e, consequentemente, o aumento da massa 

carcerária brasileira. Todavia, a extrema desigualdade no Brasil tem raízes históricas e 

de natureza profundas. É como explica Edmar Lisboa Bacha: 

 
[...] A extrema desigualdade na distribuição da renda do país tem fundas 

raízes históricas, que remontam ao padrão monopólico de apropriação da 

terra no Brasil Colônia. A concentração de renda se projeta do campo para a 

cidade ao criar uma fonte permanente de suprimento de mão-de-obra a 

salários reduzidos para a indústria. [...] Ademais, a concentração de renda 

tende apenas a agravar-se com a continuação do crescimento econômico, 

mantida a estrutura agrária e o padrão de industrialização dependente. 

(BACHA, 1976, p. 15) 

 

Esse trecho mostra que a desigualdade não é um evento contemporâneo, ou seja, 

desde o século passado há, portanto, um ciclo de perpetuação da concentração de renda 

e desigualdade social na sociedade brasileira. Não é crível que o Brasil continue com 

um crescimento gigantesco da desigualdade, o que aumenta ainda mais um abismo entre 

classes, onde há um pequeno grupo que concentra mais da metade da riqueza do país em 

detrimento de um outro grupo que se quer consegue morar e se alimentar. 

Diante desse quadro de desigualdades entre classes, se observa uma intensa luta, 

deflagrada pela classe dominante, para a manutenção do status quo de modo a suprimir 

qualquer tentativa de combate à desigualdade social que venha a interferir na ordem 

social. Essa luta não é propriamente de embates físicos, mas sim, uma luta abstrata no 

campo ideológico e político onde líderes governamentais são pressionados, por meios 

lícitos ou ilícitos, a legislarem matérias de interesses desse grupo privilegiado que não 

aceita qualquer proposta de justiça social que possa vir interferir nessa ordem perpétua 

de desigualdade. 

O combate à desigualdade social talvez signifique, para este grupo, o fim do 

http://www.br.undp.org/)
http://www.br.undp.org/)
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apartheid social, o que ocasionaria classes ricas e pobres a frequentarem os mesmos 

ambientes e morarem nos mesmos bairros sem a exclusão de uma classe ou classes. De 

fato, isso é algo que não é moralmente aceitável para esse pequeno grupo de ricos, pois 

os colocariam em risco iminente de sofrerem algum tipo de violência, segundo sua 

ideologia. A violência, seria, portanto, o esteio para justificar as políticas de segregação 

social no Brasil o que culmina com o encarceramento de grupos considerados 

vulneráveis. 

 
3. ENCARCERAMENTO, CRIMINALIDADE E O PERFIL DO PRESO 

BRASILEIRO 

 

Como já se sabe, as causas da criminalidade podem ser as mais diversas, porém, 

a desigualdade social talvez seja a alma mater desse fenômeno, e o encarceramento 

acaba sendo o resultado final dessa convergência. Há, portanto, um ciclo infinito que 

sempre culminará no encarceramento massivo de pessoas que, supostamente, 

transgrediram a lei. É o que se nomeia de “política de encarceramento em massa”, cujo 

o objetivo é passar a sensação de segurança e paz social. 

A criminalidade no brasil é o espólio colonial, somado a vários fatores, está em 

sintonia com a formação e o formato da evolução de suas classes sociais ao longo dos 

anos. De um lado tem-se a expansão do capitalismo e do outro a falta de atenção do 

Estado para com a população mais pobre do país, esse modus operandi acaba por 

promover a violência decorrente da desigualdade social e do não acesso aos direitos 

sociais assegurados na Constituição Federal, como moradia, saúde, educação, segurança 

etc. 

Vale dizer também que a criminalidade tem acompanhado o crescimento da 

população e sua evolução, de modo que, os crimes tem se tornado modernos e mais 

violentos. Isto é, onde há grandes centros urbanos, proporcionalmente a criminalidade 

tende a ser maior, soma-se a isso a organização do crime que acaba por adentrar na vida 

das famílias, sobretudo, das mais carentes alocadas nas comunidades pobres, 

desestruturando-as. 

Os crimes cresceram e se tornaram mais violentos; a criminalidade organizada 

se disseminou pela sociedade alcançando atividades econômicas muito além 

dos tradicionais crimes contra o patrimônio, aumentando as taxas de 

homicídios, sobretudo entre adolescentes e jovens adultos, e desorganizando 

modos de vida social e padrões de sociabilidade intra e entre classes sociais". 

(FISHER; ADORNO, 1987, p. 27) 

 

É preciso discutir políticas eficientes que de fato atinjam a origem da 
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criminalidade. Ou seja, é necessário superar as visões empíricas de que quanto mais se 

prende, mais o cidadão estará seguro o que de fato já se mostrou não ser verdade. O que 

está sendo posto à baila é a necessidade de discussão de mecanismos que diminuam a 

desigualdade, como por exemplo a distribuição de renda que já foi mencionado 

anteriormente para que esses grupos vulneráveis que estão mais propícios ao 

recrutamento do crime sejam inseridos na sociedade, evitando que sejam seduzidos por 

organizações criminosas. 

É certo que em países com altos índices de desigualdades sociais, a 

criminalidade e a violência também tendem a ser maiores, como o caso do Brasil. Para 

Levisky (2000) a delinquência pode ser a resultante de uma construção social cuja raiz 

está na própria violência familiar e social. Isso se faz verdade quando observa-se que 

quanto menor a taxa de escolaridade e desproteção social, maior tende ser a 

criminalidade. Isso, sem dúvidas, é um consenso universal na ciência. 

 
Pobreza, portanto, é a destruição, a marginalização e a desproteção. A 

destituição dos meios de sobrevivência física, a marginalização no 

desfruto dos benefícios do progresso e no acesso as oportunidades de 

emprego e consumo, e a desproteção por falta de amparo público 

adequando e inoperância dos direitos básicos da cidadania, que 

incluem garantias de vida e bem-estar social. Isso retrata uma faceta 

da violência institucionalizada praticada contra a população brasileira. 

(DEMO, 1994, p. 16-17 apud SILVA, 1995, p. 114). 

 

 

É muito importante dizer que o Estado também comete uma violência contra a 

sociedade ao adotar mecanismos que proporcione a participação de todos os cidadãos na 

sociedade de consumo. E por ser ineficiente do ponto de vista de políticas de combate à 

desigualdade, o Estado adota políticas como o encarceramento em massa e o extermínio 

daqueles que transgridam a lei, isto é, se for pobre. Essa forma de política acaba sendo 

mais satisfatória para setores elitistas e passando a imagem de eficiência estatal no que 

diz respeito a segurança pública, além de fazer com que a sociedade sinta uma 

sensaçãode segurança o que acaba sendo uma mentira do ponto de vista da realidade e 

da ciência. 

 
 

3.1 Encarceramento e o perfil do preso brasileiro 

O perfil do preso brasileiro diz muito sobre a sociedade. No Brasil é quase que 

uma unanimidade que o sistema prisional perdeu a capacidade de ressocializar o 

apenado. Contudo, é importante fazer uma análise acerca do perfil de quem está preso, 
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de modo a colocar às claras qual a origem, cor, raça, classe social e formação escolar 

destes presos. A população carcerária no Brasil, segundo o INFOPEN (Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias) é composta, predominantemente, por jovens, 

pobres, negros e de baixa escolaridade. “As pessoas que se encontram encarceradas 

possuem entre si pouco em comum além do fato de serem invariavelmente pobres, 

jovens e semi-alfabetizadas”. (II Caravana Nacional de Direitos Humanos – Relatório, 

2000, p.15). 

Isso embora seja um fato de conhecimento público não causa nenhuma comoção 

social no povo brasileiro. Ao que parece, todos se sentem confortáveis com a ideia da 

política de encarceramento em massa ter um perfil, diga-se de passagem, predileto. Isso 

se quer causa indignação às pessoas, exceto naqueles que lutam por uma sociedade mais 

inclusiva e por uma justiça menos seletiva. E é por falar em seletividade que se deve 

mencionar a estatística do perfil do preso brasileiro em números e gráficos. 

Os números que mais assustam são da quantidade de jovens que se encontram 

encarcerados no Brasil. Mesmo sendo pouco mais de 10% do total da população 

brasileira, os jovens dentre 18 e 24 anos de idade representam um quarto de todas as 

pessoas que encontram-se presas no país; cerca de 30,12%. Um número assustador que 

mostra o destino dos jovens brasileiros que não é a sala de aula. 

O encarceramento em massa engloba todas as demais idades, contudo, é 

importante dar ênfase neste perfil jovem que vem sendo encarcerado, pois isso leva a 

pensar que modelo de futuro estamos dando para o Brasil. Vale dizer também que outro 

perfil de idade, considerado jovem, e com segunda maior porcentagem de 

encarceramento, é o de idade entre 25 a 29 anos que é a faixa etária mais encarcerada 

dentro do sistema penitenciário brasileiro ocupando quase vinte e cinco por cento da 

população carcerária, conforme Gráfico 02. 

Gráfico 02 – A idade dos presidiários brasileiros (2014) 
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Fonte: INFOPEN e PNAD, 2014. Autora: Carla Meirelles, ONG Politize! 

 

 

Outro ponto que deve ser levado em conta é a cor ou raça desse preso que, além 

de jovem, é negro; o que não surpreende muito dentro de um sistema de justiça visto 

como seletivo. Como dito anteriormente, o perfil do preso brasileiro é majoritariamente 

jovem, negro, pobre e semianalfabeto. Importante destacar uma crítica social muito 

forte é a de que o maior número de presos no sistema prisional brasileiro está entre os 

jovens negros moradores de zonas periféricas. 

No Brasil, já restou demonstrado que a porcentagem de jovens nas prisões é 

muito elevada, bem como o constante crescimento da população carcerária neste mesmo 

sistema. A partir de agora será visto como essa divisão é feita quando é analisado a cor 

de quem está encarcerado no sistema penal brasileiro. 

Pois bem. Levando em conta que os negros ocupam 61,67% da população 

carcerária, ou seja, mais da metade, já percebe-se que existe uma institucionalização da 

seletividade do perfil dos presos brasileiros. O perfil da população carcerária não deixa 

dúvidas no que diz respeito quando a seletividade penal recai sobre segmentos 

específicos, privilegiando delitos econômicos de grande monta. Há quase duas vezes 

mais negros que brancos presos no Brasil, conforme Gráfico 03. Dizer que um quadro 

como este é algo normal desafia ainda mais a necessidade de discussão e adoção de 

políticas públicas para tentar reverter estes números. 

Gráfico 03 – A cor dos presidiários brasileiros (2014) 

Fonte: INFOPEN e PNAD, 2014. Autora: Carla Meirelles, ONG Politize! 

 

 

Muitas das vezes, como justificativa para o aprisionamento de perfis pré-
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definidos, alega-se que a maioria da população é negra, logo o número de negros presos 

também tende a ser maior. Isso de fato não tem nenhuma base cientifica. Se comparar o 

número de negros da população brasileira e da população carcerária percebe-se que de 

fato este perfil tem sido o mais vulnerável ao encarceramento no Brasil como se vê no 

|Gráfico 04 de acordo com cada região. 

 
Gráfico 04 – Porcentagem de pessoas negras no sistema (2014) 

Fonte: INFOPEN e PNAD, 2014. Autora: Carla Meirelles, ONG Politize! 

 

Importante observar que o número da população carcerária formada por negros 

em todas as regiões é sempre superior ao da população em geral, com destaque para a 

população carcerária da região Sudeste, onde o número é 30% maior que o da  

população em geral. Pois muito bem. Tem-se até agora que a população carcerária é, em 

sua maioria, negra e de dezoito a vinte e cinco anos de idade. Contudo, ainda não foi 

mencionado a escolaridade desses presos, em acordo com o Gráfico 05. 

Gráfico 05 – A escolaridade parcial dos presidiários brasileiros (2014) 

Fonte: INFOPEN e PNAD, 2014. Autora: Carla Meirelles, ONG Politize! 
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As pessoas tendem a ser certeiras ao se referirem a escolaridade dos presos. A 

esmagadora maioria é unânime em dizer que os presos do Brasil são de baixa 

escolaridade. Os estereótipos ajudam a chegar neste raciocínio e os números acabam por 

ratificar essa dedução empírica. Os números mostram que cerca de 75% dos presos tem 

só até o ensino fundamental. Percebe-se ainda que 24% tem somente o ensino médio 

incompleto. 

Os números embora pouco surpreendam, acabam comprometendo ainda mais o 

perfil dessa massa carcerária quando são detalhados de acordo com a escolaridade 

específica. Dois dados que mais chamam a atenção são dos que tem ensino fundamental 

incompleto, somando 53%. Enquanto aqueles que tem ensino superior completo somam 

apenas 1% de toda esta imensa população. 

O grau de formação dos presos brasileiros é aviltantemente baixo. Na população 

brasileira, segundo dados do IBGE (2010), cerca de 32% das pessoas completou o 

ensino médio. Porém, apenas 8% da população carcerária concluiu esse nível de 

escolaridade. No que diz respeito as presas, a proporção de conclusão é um pouco 

maior; 14% delas o concluiu. Ao analisar o Gráfico 06, percebe-se que 8 de cada 10 

pessoas presas no Brasil estudaram, em seu maior número, até o ensino fundamental. 

Vale dizer que a média brasileira de pessoas que não cursaram o ensino fundamental ou 

mesmo o têm incompleto é de mais de 50%. 

Gráfico 06 – A escolaridade dos presidiários brasileiros (2014) 

Fonte: INFOPEN e PNAD, 2014. Autora: Carla Meirelles, ONG Politize! 

 

 
Diante desses números, não restam dúvidas quanto a seletividade do sistema de 

justiça brasileira. Isto é, a justiça brasileira adotou o perfil que traz características como 
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jovem, cor negra, baixa escolaridade e pobre para ser aprisionado. Há quem diga que a 

extrema pobreza seria a principal causa motivadora do crime, sendo que, para segundo 

Engels (1845), esta é uma reação do indivíduo oprimido para com os burgueses 

detentores do capital. 

 

 
4. DIREITOS HUMANOS NO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO 

 
4.1 Os Direitos Humanos 

 
O termo Direitos Humanos é intuitivo. O seja, diz respeito aos direitos do ser 

humano. São direitos cujo objetivo é assegurar os valores mais preciosos da pessoa 

humana; vida, igualdade, solidariedade, liberdade, fraternidade, dignidade do ser 

humano. Os direitos humanos surgiram como uma resposta contra crimes cometidos 

durante a Segunda Guerra Mundial, sendo consolidados como direitos sólidos e 

inalienáveis. Na história da humanidade podemos perceber relatos de grandes barbáries. 

Um dos mais conhecidos, por exemplo, são os crimes contra a humanidade cometidos 

na Segunda Guerra Mundial sob comando de A. Hitler na então Alemanha Nazista. 

Os direitos humanos tornaram-se um marco importante da humanidade, haja 

visto que, legitimam o valor da vida, da liberdade, dos direitos políticos, dentre outros 

direitos para o ser humano. É como se fosse uma limitação ao poder do Estado para com 

seu povo com o objetivo de evitar que tiranias voltem a ocorrer contra a humanidade. 

Os direitos humanos são ressalvas, restrições ou imposições ao poder 

político, escritas em declarações, dispositivos legais e mecanismos 

privados e públicos, realizados para fazer respeitar e concretizar as 

condições de vida que possibilitem a todos os seres humanos manter e 

desenvolver suas qualidades peculiares de inteligência, dignidade e 

consciência, e permitir a satisfação de suas necessidades materiais e 

espirituais. (ALMEIDA, 2000, p.24) 

 

 
Esses direitos não regem relações entre iguais, mas sim, relações entre aqueles 

considerados desiguais. Eles vão além do que podemos imaginar. Comtemplam direitos 

civis e políticos. 

O Direito dos Direitos Humanos não rege as relações entre iguais; 

opera precisamente em defesa dos ostensivamente mais fracos. Nas 

relações entre desiguais, posiciona-se em favor dos mais necessitados 

de proteção. Não busca obter um equilíbrio abstrato entre as partes, 

mas remediar os efeitos do desequilíbrio e das disparidades. Os termos 

e conceitos consagrados nos tratados de direitos humanos se revestem 

de um sentido autônomo, independentemente do que lhes é atribuído 
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nos sistemas jurídicos nacionais. (PIOVESAN, 2013, p.57). 

 

 

Após a Segunda Guerra Mundial o mundo voltou os olhos para o ser humano, 

recebendo mais importância que qualquer questão comercial, econômica ou política. 

Dessa forma, com a criação da ONU foram criados vários mecanismos de controle para 

diminuir o poder do Estado em face dos civis e, na ocasião, foi lançada a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos. 

Piovesan (2013, p.192) diz que: 

 
[...] nesse contexto, desenha-se o esforço de reconstrução dos direitos 

humanos, como paradigma e referencial ético a orientar a ordem 

internacional contemporânea. Se a Segunda Guerra significou a ruptura com 

os direitos humanos, o pós-guerra deveria significar sua reconstrução. Nasce 

ainda a certeza de que a proteção dos direitos humanos não deve se reduzir ao 

âmbito reservado de um Estado, porque revela tema de legítimo interesse 

internacional. 

 

Nota-se, portanto, que os direitos humanos são universais e que são de legítimo 

interesse internacional. 

 

 
4.2 Direitos Humanos no Sistema Prisional do Brasil 

 
Trazendo os direitos humanos para o campo nacional, sobretudo, para a questão 

do sistema penitenciário, percebe-se que tais direitos, em sua esmagadora maioria, não 

são observados. Ainda há um pensamento extremamente arcaico em achar que direitos 

humanos é para “defender bandidos”, ou mesmo que “Direitos humanos são para 

humanos direitos”. Esta última proferida por um então candidato, hoje vice Presidente 

da República, durante campanha eleitoral em 2018. 

Os direitos humanos são inerentes a qualquer cidadão independentemente de 

qualquer fato que tenha cometido, isso é compreendido ao observar que na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos não há ressalvas acerca de sua aplicabilidade a quem 

quer que seja; sendo que traz em seu próprio título a Universalidade de tais direitos. 

 

 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) é um 

documento marco na história dos direitos humanos. Elaborada por 

representantes de diferentes origens jurídicas e culturais de todas as 

regiões do mundo, a Declaração foi proclamada pela Assembleia 

Geral das Nações Unidas em Paris, em 10 de dezembro de 1948, por 
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meio da Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral como uma norma 

comum a ser alcançada por todos os povos e nações. Ela estabelece, 

pela primeira vez, a proteção universal dos direitos humanos. Desde 

sua adoção, em 1948, a DUDH foi traduzida em mais de 500 idiomas 

– o documento mais traduzido do mundo – e inspirou as constituições 

de muitos Estados e democracias recentes. (ONUBR, 70 anos da 

declaração universal dos direitos humanos, 2018, On-line). 

 

 

No sistema carcerário parece não haver observância aos direitos humanos, pois 

há um constante desrespeito destes. A violação dos direitos acontece, por exemplo, 

quando dezenas de pessoas são confinadas em espaços que cabe menos da metade do 

número que ali está. É o que é chamado de superlotação. Há ainda as situações 

insalubres a qual os presos brasileiros são submetidos, contribuindo para o 

desenvolvimento e transmissão de doenças. A esse mister, percebe-se que há uma 

violação maciça de direitos humanos no sistema prisional em face das pessoas que ali 

estão presas. 

É uma realidade trágica que geram consequências irreparáveis para dignidade 

humana, sobretudo, para aqueles que na maioria das vezes ainda não tem uma sentença 

transitada em julgado. Muitos deles presos provisórios. A violação dos direitos humanos 

no sistema prisional brasileiro vem sendo tratada com certo desprezo por parte do 

governo do Brasil. 

Segundo a então presidente do CNDH5, Ivana Farina, o Brasil tem um sistema 

absolutamente violador de direitos humanos, além de ter a quarta maior população 

carcerária do mundo. 

 

 
O Brasil é o quarto país em população carcerária do mundo, tem um 

sistema prisional absolutamente violador de direitos, onde tortura e 

superlotação existem. O Estado admite facções dominando presídios, 

admite situações insalubres e é um país que ainda quer trancafiar a 

juventude. (FARINA, 2017, Disponível em: 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2016- 

                                                      
5 CNDH – Conselho Nacional dos Direitos Humanos é um órgão colegiado de composição paritária que 

tem por finalidade a promoção e a defesa dos direitos humanos no Brasil através de ações preventivas, 

protetivas, reparadoras e sancionadoras das condutas e situações de ameaça ou violação desses direitos, 

previstos na Constituição Federal e em tratados e atos internacionais ratificados pelo Brasil. 

Instituído inicialmente pela Lei nº 4.319, de 16 de março de 1964, que criou o Conselho de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Humana (CDDPH), o Colegiado foi transformado em Conselho Nacional dos Direitos 

Humanos pela Lei n° 12.986, de 2 de junho de 2014. 

O CNDH desempenha sua missão institucional tendo como orientação os Princípios Relativos ao Status 

das Instituições Nacionais de Direitos Humanos (Princípio de Paris), definidas pela ONU em 1992, 

marcados pelo pluralismo e pela autonomia. (Planalto, 2019, Disponível em: https://www.mdh.gov.br) 

 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/direitos-humanos/noticia/2016-
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10/violacao-de-direitos-humanos-no-sistema-carcerario-e-recorrente- 

diz ) 

 

 
No Brasil, a ingerência do sistema penitenciário, o oferecimento de 

estabelecimentos em condições precárias e superlotados para cumprimento de pena, 

coloca o Estado brasileiro em uma situação de displicência quanto aos Direitos 

Humanos deste grupo de pessoas. Esse mesmo sistema, hoje falido, deveria, e tem por 

missão isto, oferecer uma oportunidade de reinserção do indivíduo que delinquiu para o 

convívio novamente em sociedade, ofertando condições condignas para cumprimento de 

pena e oportunidade de aprendizado para resgatar o “delinquente” do mundo do crime. 

É o que ensina Michel Foucault (2010) em trecho de sua obra “Vigiar e Punir: 

nascimento da prisão” 

 
 

Princípio da boa “condição penitenciária’’: 7) O encarceramento deve 

ser acompanhado de medidas de controle e de assistência até a 

readaptação definitiva do antigo detento. Seria necessário não só 

vigia-lo à sua saída da prisão, mas prestar-lhe apoio e socorro (boulet 

e benquot na Câmara de Paris). [1945]: É dada assistência aos 

prisioneiros durante e depois da pena com a finalidade de facilitar sua 

reclassificação (Princípio das instituições anexas). (FOUCAULT, 

2010, p. 257). 

 

 
 

Não obstante, ao invés de condições dignas, o Estado brasileiro oferta a este 

infrator um sistema absolutamente falido, precário, superlotado e dominado por 

organizações criminosas para alguém cuja grande maioria das vezes já vive uma vida 

totalmente marginalizada pelo próprio Estado. Dado o exposto, é possível entender que 

através de políticas públicas e acompanhamento do detento, se alcance a finalidade do 

sistema penitenciário: reabilitar o cidadão para convívio novamente em sociedade. Vale 

dizer que, para que, os presos tenham novas oportunidades ao serem postos em 

liberdade, ainda no cárcere, estes devem ter chances de se qualificarem para o mercado 

ou a vida acadêmica, de modo a preencher o tempo ocioso que a prisão lhes proporciona 

ao longo do cumprimento da pena privativa de liberdade. 

 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Há uma severa exclusão social no Brasil, onde pessoas mais pobres acabam 
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sendo marginalizadas e excluídas do convívio em sociedade. Ainda neste sentido, 

percebe-se que existe uma verdadeira política de apartheid social no Brasil, visto que 

pessoas são segregadas de viverem normalmente em sociedade. Ou seja, essas pessoas 

segregadas são empurradas para viverem em favelas e periferias ao passo que são 

impedidas de frequentarem bairros “elitizados”. 

Para isso, é usado o emprego do braço do Estado por meio da força policial e, 

muitas das vezes, o crime organizado que acaba por dominar essas comunidades, 

impedindo-as que deixem seus lugares de existência por medo da violência, tanto a 

violência policial quando a cometida pelos criminosos. 

Essa política de segregação social e espacial de certo modo contribui para o 

aumento da violência no dia-a-dia da sociedade. Esse povo, excluído das políticas do 

Estado, vivendo a margem da sociedade, acaba aceitando a violência como parte de 

suas vidas. 

Alguns, sobretudo jovens, atraídos pela ausência de oportunidades para obterem 

trabalho e renda, são cooptados pelos narcotraficantes e similares com a falsa promessa 

de obter riquezas e ajudar a família, e, às vezes, a única opção que lhes resta é entrar 

para o mundo do crime, embora isso não seja uma regra. 

Deste modo, entram para a estatística da violência e na grande maioria das vezes 

são presos ou mortos pela política de enfrentamento do Estado em face do crime. Ao 

serem mortos, passam a compor a porcentagem de pessoas assassinadas pela polícia e, 

se presos, compõe a estatística da superpopulação carcerária brasileira que, como dito 

anteriormente, tem o perfil majoritariamente jovem, negro, pobre e de baixa 

escolaridade. Esse perfil pré-estabelecido acaba por afirmar o estereótipo de justiça 

seletiva o que acaba se fazendo verdade, quando se analisa os dados disponibilizados 

pelo próprio Governo brasileiro. 

Em outras palavras, o que se denomina como apartheid social tem forte 

influência nas estatísticas tanto da criminalidade, quanto do encarceramento em massa 

de jovens negros, pobres e de baixa escolaridade. Isto é, como há uma segregação social 

e espacial, que os deixa de fora das oportunidades, estes tendem a serem recrutados para 

o mundo do crime e, ao final, acabam sendo presos ou assassinados. Nas prisões 

tornam-se ainda mais revoltados com um Estado que os segregou das oportunidades 

(apartheid social) e que ao final de tudo ainda os prende e os joga em presídios 



19 

 
 

 

precários e superlotados onde há constante violação de direitos humanos. 
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